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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1797 — U E 28 DB NOVKMRKO D E 1921 

Âuctor/za a abertura de um credito de rs. 4:27 í j{ Õ7S, snp-
plementar a verba do $ 2." {letra b), do arttijo 1." da 
lei n. 1769, de 2U de de Dezembro de 1920. 

O Doutor Washington Lu is P. de, SOUSJ», Presidente 
do Estado de São Paulo. 

Façn saber que o Congresso Legislativo do Esta lo de 
Sã) Paulo decretou e eu promulgo a s-guiue, lei : 

Artigo 1." — F i c a o Governo auctonz<<do a abrir á Se
cretaria da Justiça e da S gurança Pnbl ca um credito de. 
quatro contos duzentes e s>'tent\ e dois mil e qMÍnhe,nt'>s e 
s -tenti e oito réis (rs. 4:272$õ78), supjilementer á verb i do 
§ 2.°, (h-tra b) do artigo 4." da !ei n. 1759, dc 29 de Ui -
zembro de 1920, afim de a t t ends ao psgiment" , até 31 de 
Dezembro de. 1921. do um amanueuse e de um <-ontimi<> do 
Tr ibunal de Justiç», legares esses que. se. scbflm providos, o 
primeiro desde 27, e o segundo desde 30 de. M i i o do cor
rente anuo. 

Artigo 2/ — Revogam-se as dispas çõ s em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, aos 28 
de Novembro de 1921. 

(a) W A S H I N G T O N L U I S P. D E S O U S A 
F. ( ardoso Ribeiro 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada na Directoria da Justiça e C i ntabilidade da 
Secretaria da Justiça e d i Segurança Publica, aos 28 de 
Novembro de 1921. — 0 director, (a) Carlos Villalva. 

L E I N . 1802 — D B 29 D E NOVMMBUO D E 1921 

Auctoriza a despesa de vinte e oito contos duzentos e noventa 
c um mil c<nt'i e cincoenta e um téis {rs. 2^:2i)l $ 151) 
com as obras do posto policial de Mica de Pedra. 

O Doutor Washington Luis P. de Sousa, Presidente 
do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o CougressT Legislativo do Estado de 
São Paulo decretou e eu promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — F ica o Poder Executivo auctorizado a 
despender a quantia de vinte e oito contos duzentos e no
venta e um mil cento e cincoenta e um réis (rs. 28:29 l$15l ) , 
com as obras do posto policial de B ica de Pedra. 

Art igo 2." —• Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 
de Novembro de 1921. 

(aaj W A S H I M G T O K L U Í S P. D E SOU.SA 
F. Cardoso Ribeiro 
Alvaro G. da Rocha Ázeveio. 

Publicada ua Secretaria da Justiçi e da Segurança 
P u b l i c a — D i r e c t o r i a da Justiça e Contabilidade, em 29 de 
Novembro de 1921. — O director, (a) Carlos Villalva. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3 4 1 8 — D E 2 D E D E Z E M B R O D E 1921 

Abre á Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas um. crédit) especial da importância de 
8.479:52Off00O, pari desp°sas em <• juta de capital da 
Extra a de Ferro Sorocabana. 

O Doutor Washington Luis P. de Sousa, Preü lente 
do Estado de São Pau l " , 

Usando da auctorizaçào que lhe é conferida no artigo 
1." da lei i i . 1745, de 12 de No embro de 1920, 

Decreta : 
A r t i g • u u i c ' n . — F i s a abe-to uo Thesouro do Estado, 

á S e - r i tari:i da Agricultura Commercio e Obras Publ ic s, 
um crei i to ( sp ciai da ;tnp rtauc a de. oito mil quatrocentos 
e feteota e. nove c ntos quinhentos e, vinte mil réis 
(8.47'J:520$000), para despesas em conta d« capital da Estra
da de Ferro Sorocabau". 

Palacio do G .v.ru i do Esta lo de Sã > Paulo, aos 2 le 
Dezembro de, 1921. 

W A S H I N G T O N hua P. D « S O U S A 
Heitor Teixeira Penteado 
fil varo G. da Rocha Azevedi. 

D E C R E T O N . 3419 — D B 2 D E D E Z E M B R O D « 1921 

Abre á Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Pu
blicas, um credito especial de 490:0328 136, para pa
gamento das despegas om a cmistrueção do prolonga 
mento de Salto Grande a furto Tibiriçá, na Estrada 
de Ferro Sor..cabana. 

O Doutor Washington Luis P. de Sousa, Presidente 
do Estado de São Paulo, 

Usando da auetorização que lhe é conferida na letra 
b, artigo 1." da lei n. 1215, de 31 de Outubro de 1910, 

Decreta : 
Art igo único. — F i c a aberto no Thesouro do Estado, 

á S 'cretaria da Agricultura, Commercio e obras Publica», 
u n credito especial da importaocia de quatroceutos e no
venta contos trinta e dois mi l cento e trinta e cinco róis 
(490:032$135) para accorrer ao pagamento de despesas com 
a coiiftrucção do prolongamento do S i l t o Graude a Porto 
Tibiriçá, na Estrada de Ferro Sorocabana. 

fa lar io do (inverno do Estado de Sào Paulo, aos 2 
de Dezembro de 1921. . -

W A S H I N G T O N L U I S P. D E S O U S A 
Heitor Teixeira Penteaio 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

D E C R E T O N . 3.420 — D E 2 D E D E Z E M B R O DR 1921 

Abre á Secretaria di Fazenda e (to Thesouro ume edito es
pacial de fís. 10.000:000 f000, pam auxiliar a Gamara 
Municipal da Capital a completar o plano de melhora
mentos. 
O doutor Washington Luis P. de Sousa, Presidente 

do Estado de São Pau'o, 
Usando da auctoriz.ição que lhe confere a lei n. 1.310-G, 

de 30 de Dezembro de 1911 : 


